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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO ACADÊMICO DE ENSINO 
REALIZADA EM 20 DE MARÇO DE 2024.

Aos 20 (vinte) dias do mês março d© ano 2024 (dois mil e vinte e quatro), às 
8h30min (oito horas e trinta minutos), na Sala dos Conselhos do Palácio da Reitoria, 
reuniu-se, em sessão ordinária (presencial), o Conselho Acadêmico de Ensino da 
Universidade Federal da Bahia, sob a presidência da Conselheira Professora Marcela 
Rodrigues Castro (EDC), presentes os Conselheiros relacionados a seguir: 
Professores(as) Milton Correia Sampaio Filho (Vice-Presidente do CAE (ICTI)), 
Nancy Rita Ferreira Vieira (Pró-Reitora de Graduação), Dayana Bastos Costa 
(suplente do Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação), Âdil Giovanni Lepri 
(FACOM), Alexandra Gouvêa Dumas (TEA), Carina Carvalho dos Santos (FAR), 
Carla Vecchione Gurgel (ODO), Cláudia Nery Teixeira Palombo (ENF), Claudia 
Albagli Nogueira (DIR), Claudiani Waiandt (ADM), Christina von Flash Garcia 
Chavez (IC), Cristiane de Oliveira Santos (IPS), Elizafoeth Moura Germano 
Oliveira (ECO), Gislene Vale dos Santos (FFCH), Guna Alexander Silva dos 
Santos (IHAC), Iguaracyra Barreto de Oliveira Araújo (FMB), José Sérgio Casé 
de Oliveira (FCC), Karina Moreira de Menezes (SUPAC), Marcos Melo de Almeida 
(FIS), Mariana Cassol (IME), Mariluce Karla Bonfim de Souza (ISC), Noeli Pertile 
(IGEO), Rafael Luís Garbuio (MUS), Renata Lúcia Ferreira de Lima (IBIO), Roberio 
do Nascimento Coêlho (ARQ), Rosemary da Rocha Fonseca Barroso (NUT), 
Thadeu Mariniello Silva (EMVZ); e o Representante estudantil Dante Alves dos 
Reis Bruggmann. Como convidadas, estiveram presentes a Professora Adriana 
Freire Pereira Férriz (Suplente da Pró-Reitora de Graduação) e a Senhora Juliana 
Marta Santos de Oliveira (PROAE). Havendo quórum, a Senhora Presidenta 
saudou os presentes, declarou aberta a sessão e deu início aos informes, noticiando 
que o site da UFBA fora estabilizado e as; Resoluções pod^m ser acessadas. A
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Conselheira Kairina Menezes, referindo à greve dos servidores técnico- 
administraíivos, informou que a Superintendência Acadêmica (SUPAC) teve suas 
atividades impactadas pelo citado movimento paredista e, por isso, cada Unidade 
Universitária pode fazer a sua solicitação, diretamente, à SUPAC para liberação das 
vagas dos cursos de Prato Feito, que seriam destinadas aos calouros, para que sejam 
ocupadas por veteranos; demais disso, a Conselheira Karina pontuou que situações 
de pendências referentes a alunos com deficiência ou prioridade de atendimento, as 
Unidades Universitárias devem encaminhá-las, diretamente, para seu e-mail 
institucional. Com a palavra, a Conselheira Nancy Rita Vieira ressaltou que essa 
liberação de vaga de calouro não pode ocorrer antes da comunicação oficial de que 
não haverá segunda chamada. A  Conselheira Claudia Albagli Nogueira 
compartilhou que, nos dias 21 e 22 de março, acontecerá o Seminário de Pesquisa 
da Faculdade de Direito, em que serão apresentados os grupos de pesquisa da 
Faculdade, trabalhos de Iniciação Científica, além de oficinas sobre pesquisas 
empíricas em Ciências Sociais Aplicadas. A  Conselheira Dayana Barros noticiou 
acerca dos resultados dos projetos MINTER e DINTER, projetos de cooperação entre 
a UFBA e Instituições diversas, que foram contemplados com turmas de Mestrado 
Interinstitucional em Música e Doutorado interinstitucional em Educação; além disso, 
informou acerca de sua visita à CAPES, que está com nova presidenta, a qual, em 
passagem por Salvador, foi apresentada, pelo Professor Ronaldo Lopes, a alguns 
órgãos da Universidade. Retomando a palavra, a Senhora Presidenta expôs o pedido 
da Conselheira Dayana Barros para que seja retirado um ponto de pauta; ademais, 
externou sua vontade no sentido de que as reuniões deste Conselho aconteçam 
conforme o Regimento, ou seja, quinzenalmente, salvo exceções; logo após, 
ingressou no item 01 da pauta, Revisão do REGPG, tendo a Conselheira Claudiani 
Waiandt rememorado que há, apenas, 10 (dez) artigos pendentes do REGPG para 
discussão e aprovação. Fazendo uso da palavra, a Conselheira Karina Menezes 
destacou que, no Art. 87, a redução da carga horária, de 102 para 90 horas, acarretou 
transtornos para discentes, que não conseguiram integralizar seus cursos por causa 
dessa diferença e, por isso, sugeriu que se pensasse numa solução para alunos que 
se encontram na transição, o que foi ratificado pela Conselheira Carina Carvalho. 
Retomando a palavra, a Presidenta intentou que a Comissão do REGPG fizesse uma 
proposição que contemple esses alunos de matrizes anteriores, o que foi acatado pela 
Conselheira Claudiani Waiandt, a qual, prosseguindo, referiu-se ao Parágrafo único 
do Art. 93, com proposta da Comissão, ressaltando que o mesmo necessita, ainda, 
de discussão, já que o REGPG, não faz referência à ética^te construção dos,TNrabalhos60



61 de Conclusão de Curso. Na sequência, o Conselheiro Guma Alexander sugeriu a

62 reescrita do dispositivo em comento, a fim de evitar dubiedades e, após alguns

63 debates e correção, o referido Parágrafo único foi aprovado por unanimidade, nos

64 termos a seguir explicitados: "Art. 93. Parágrafo único. O regulamento de T C C

65 deverá contemplar os padrões éticos consensualmente aceitos e legalmente

66 preconizados para o desenvolvimento da pesquisa de cada curso de Graduação. ” Em

67 continuidade, a Conselheira C laudiani W aiandf reportou-se ao Parágrafo único do

68 Art. 82, em que foram adicionadas duas alíneas, o qual foi posto em discussão, tendo

69 a Conselheira Karina M enezes observado que há situações específicas que não são

70 contempladas nesse parágrafo: transferências internas e transferência de portador de

71 diploma de caráter especial. Na sequência, a Conselheira Nancy Rita Vieira apontou

72 dificuldade de entendimento, sob o ponto de vista linguístico, no item I do mesmo

73 Parágrafo único. Na oportunidade, a Conselheira suplente Caria  Vecehione
74 concordou com a dificuldade e explanou situações em que alunos solicitam

75 componentes curriculares de cursos em que não alcançaram nota suficiente no SISU .

76 O Conselheiro Milton Sam paio, sugeriu que, no Regulamento em tela, seja

77 esclarecida a diferenciação conceituai entre os tipos de vagas residuais, ociosas e

78 remanescentes, já que a única conceituada no glossário é a residual. Continuamente,

79 posto em votação o Parágrafo único do Art. 82 com as alíneas, foi aprovado por

80 unanimidade, nos termos a seguir explicitados: “Parágrafo único. No caso da

81 Graduação, a dispensa por aproveitamento de estudos ou atividades respeitará o

82 percentual máximo de sessenta por cento (60%) da carga horária total do curso,

83 exceto: I -  o estudante poderá realizar o aproveitamento superior a 60% de estudos
84 ou atividades, quando: a) matriculado por Transferência Ex-officio; b) na condição de <-/V
85 concluinte de curso de Graduação da UFBA, tiver deferido reingresso imediato para
86 conclusão de outro curso da mesma Área Básica de Ingresso (ABI); c) integrante de
87 curso da área de Letras da UFBA que tiver deferido reingresso imediato para outro
88 curso da mesma área, incluindo os que não pertencem à mesma ABI, consoante às
89 normas internas dos Colegiados; d) participante de programa de dupla titulação,
90 intercâmbio ou de mobilidade acadêmica realizados com base nos planos de estudo
91 acordados com o seu Colegiado. e) estudante matriculado a partir da reintegração ao
92 Curso; f) estudante egresso de BI que tenha cursado componentes curriculares do
9
9
9
9



97 carga horária e a metodologia dos estudos realizados pelo requerente.'”, aprovado por
98 unanimidade. “Art. 85. A dispensa para cursar componente curricular mediante a
99 avaliação de conhecimento prévio, referida no Art. 83, será objeto de deliberação do 

íoo Colegiado do Curso. § 6o O Colegiado do Curso, após a decisão final fundamentada
101 sobre a avaliação de conhecimento prévio, encaminhará o processo à área de registro
102 acadêmico para as providências cabíveis”, aprovado por unanimidade. “Art.86, § 2
103 Em cada processo de dispensa decorrente de aproveitamento de estudos ou
104 atividades realizados anteriormente ao ingresso do estudante em seu curso, o
105 Colegiado do Curso deverá redefinir o semestre de equivalência, bem como indicar a
106 matriz curricular que deverá ser integralizada, para fins de registro pela área de
107 registro acadêmico. ”. “Ârt.87, § 3o A carga horária curricular, de que trata o caput
108 deste artigo, não poderá exceder 90 (noventa) horas de aproveitamento para cada
109 evento, na Graduação e na Pós-Graduação, a critério do Colegiado do Curso. ”, 
no  aprovado por unanimidade. “Art. 92 Após o encerramento do curso intensivo, o 
m  Departamento ou órgão equivalente encaminhará, à área de registro acadêmico,
112 caderneta, contendo a lista dos estudantes e os respectivos resultados.”, aprovado
113 por unanimidade. “Art. 93, Parágrafo único. O regulamento de TCC deverá
114 contemplar os padrões éticos consensualmente aceitos e legalmente preconizados
115 para o desenvolvimento da pesquisa de cada curso de Graduação”, aprovado por
116 unanimidade. Em seguida, ingressou-se no item 03 da Ordem do Dia: Definição do
117 quantitativo de vagas residuais a ser ofertado no processo seletivo 2024.
118 Inicialmente, a Conselheira Adriana Férriz esclareceu que este Conselho Acadêmico
119 aprovou, em 2023, a realização de uma Edição extraordinária do processo seletivo Bl-
120 CPL, com a recomendação de que a PROGRAD poderia utilizar as vagas residuais
121 para esse processo de transição. Continuamente, a Presidenta pôs em regime de 

votação tal recomendação, tendo o quantitativo apresentado em planilha -  em anexo 
- sido aprovado por unanimidade. O item 04 da Ordem do Dia, Julgamento de 
processos de matrículas, foi retirado da pauta. Prosseguindo para o item 05 da 
Ordem do Dia, Julgamento de processos diversos, o Conselheiro Roberio Coêlho 
fez a leitura de seu parecer de indeferimento, relativo ao Processo n°

127 23066085751/2023-23, da interessada Maria Letícia Alves Dias, o qual, posto em
128 discussão e regime de votação, foi aprovado por unanimidade. Logo após, o
129 Conselheiro Thadeu Mariniello fez a leitura de seu parecer de deferimento, referente
130 ao Processo n° 00578141647/06-2022, da requerente Ingrid Marcela Melo Cardozo,
131 que, posto em discussão e regime de votação, foi aprovado por unanimidade.
132 Posteriormente, a Conselheira Claudia Nery fez a leitura do Processo n°



133 23066000858/2024-91, do interessado Andre Luís Oliveira de Melo e, após
134 apresentar seu parecer de deferimento e tê-lo posto em discussão e, em seguida,
135 submetido a votação, foi aprovado por unanimidade. Dando continuidade, a
136 Conselheira Rosemary da Rocha, com relação ao Processo n° 00578158537/12-
137 2023, do interessado Vinícius Lamenha de Brito Sampaio, teve seu parecer de

138 deferimento aprovado por unanimidade, após discussão e regime de votação. Em
139 seguida, a Presidenta fez a leitura do parecer relativo ao Processo n°

140 23066072086/2023-16, da Escola de Música, o qual, posto em discussão e regime
141 de votação, foi aprovado, por unanimidade, pelo plenário deste Conselho. Não
142 havendo algo mais a ser discutido ou registrado, a Senhora Presidenta agradeceu a
143 presença de todos, desejou-lhes uma boa semana e deu por encerrada a sessão. E,
144 para constar, eu, Itamary Almeida de Oliveira, Assistente em Administração, lavrei a
145 presente Ata que, se aprovada, será devidamente assinada com menção a sua
146 aprovação, estando gravados, em mídia eletrônica, os pormenores da reunião.

147 Aprovada em .ÁJ..../..ÇJ../2024. òk (úLcctOio.
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U N IV E R S ID A D E  F E D E R A L  D A  B A H IA  -  U F B A
Pró-Reitoria d e  Graduação — PROGRAD 

C o o rd e n a çã o  d e S e le çã o  e O r ie n ta ç ã o  — C S O R

PROCESSO SELETIVO -  VAGAS RESIDUAIS 2024 
Cálculo de Vagas gerado pela ST! para

Codigo Curso Turno Campus

Saldo de 
vagas no 

SIAC

Vagas
autorizadas
colegiado

316130 Administração Diurno Salvador 0 10
381140 Arquivologia Noturno Salvador 54 20

Arquivologia Diurno Salvador 20
501140 Artes Visuais Diurno Salvador 0 12
515140 BI em em Artes Diurno Salvador 0 0
580140 BI em em Artes Noturno Salvador 0 0
190140 BI em em Ciência e Tecnologia Diurno Salvador 32 3
189140 BI em em Ciência e Tecnologia Noturno Salvador 0 3
881140 BI em em Ciência, Tecnologia e Inovação Diurno Camaçari 87 18
387140 BI em em Humanidades Noturno Salvador 61 7
327140 BI em em Humanidades Vespertino Salvador 55 3
226140 BI em em Saúde Diurno Salvador 102 0
286140 BI em em Saúde Noturno Salvador 161 0
303140 Biblioteconomia e Documentação Diurno Salvador 63 20

221140 Biotecnologia Diurno
Vitória da 
Conquista 103 20

284140 Biotecnologia Noturno Salvador 43 30
508440 Canto Lírico Diurno Salvador 25 4
202120 Ciências Biológicas Diurno Salvador 0 5

220130 Ciências Biológicas Diurno
Vitória da 
Conquista 63 20

280120 Ciências Biológicas - Licenciatura Noturno Salvador 0 5
304140 Ciências Contábeis Diurno Salvador 28 15
380140 Ciências Contábeis Noturno Salvador 12 12
305140 Ciências Econômicas Diurno Salvador 32 32
196120 Computação Noturno Salvador 0 5
209120 Ciências Naturais Diurno Salvador 136 40
306120 Ciências Sociais Diurno Salvador 38 31
502141 Composição e Regência Diurno Salvador 67 7
503120 Dança Diurno Salvador 0 10
581120 Dança -  Licenciatura Noturno Salvador 9 10
513140 Decoração Diurno Salvador 0 11
505120 Desenho e Plástica Diurno Salvador 17 22



512140 Design Diurno Salvador 0 6
308140 Direito Diurno Salvador 65 10
382140 Direito Noturno Salvador 193 15
315110 Educação Física Diurno Salvador 0 0
203140 Enfermagem Diurno Salvador 86 13

216140 Enfermagem Diurno
Vitória da 
Conquista 60 12

102140 Engenharia Civil Diurno Salvador 200 18

194140
Engenharia de Agrimensura e 
Cartográfica Noturno Salvador 127 15

103140 Engenharia de Minas Diurno Salvador 115 20
104140 Engenharia Elétrica Diurno Salvador 44 10
105140 Engenharia Mecânica Diurno Salvador 53 20
106140 Engenharia Química Diurno Salvador 59 20
107140 Engenharia Sanitária e Ambiental Diurno Salvador 39 10
186140 Engenharia da Computação Noturno Salvador 0 25

188140
Engenharia de Controle e Automação de 
Processos Noturno Salvador 15 12

185140 Engenharia de Produção Noturno Salvador 41 9
116130 Estatística Diurno Salvador 59 10
383130 Estudos de Gênero e Diversidade Noturno Salvador 0 15
204143 Farmácia Diurno Salvador 130 5

217140 Farmácia Diurno
Vitória da 
Conquista 41 20

281143 Farmácia Noturno Salvador 66 5
309120 Filosofia Diurno Salvador 34 20
108120 Física Diurno Salvador 0 25
181120 Física -  Licenciatura Noturno Salvador 42 20
222140 Fisioterapia Diurno Salvador 3 3
210140 Fonoaudiologia Diurno Salvador 12 12
282140 Gastronomia Noturno Salvador 43 15
118130 Geofísica Diurno Salvador 44 10
109120 Geografia Diurno Salvador 0 0
182120 Geografia -  Licenciatura Noturno Salvador 15 0
110140 Geologia Diurno Salvador 21 10
310120 História Diurno Salvador 0 0
386120 História -  Licenciatura Noturno Salvador 0 0
509441 Instrumento Diurno Salvador 0 10

403200
Letras - Língua Estrangeira Moderna ou 
Clássica Diurno Salvador 0 0

481120
Letras - Língua Estrangeira Moderna ou 
Clássica Noturno Salvador 0 5

401200 Letras Vernáculas Diurno Salvador 0 3
480120 Letras Vernáculas Noturno Salvador 3 5



402200
Letras Vernáculas com Língua 
Estrangeira Moderna Diurno Salvador 0 0

111120 Matemática Diurno Salvador 102 25
183120 Matemática Noturno Salvador 98 25
205140 Medicina Diurno Salvador 0 0

847140 Medicina Diurno
Vitória da 
Conquista 0 0

206140 Medicina Veterinária Diurno Salvador 47 7
311140 Museologia Diurno Salvador 0 8
507120 Música Diurno Salvador 0 4
514140 Música Popular Diurno Salvador 0 0
207140 Nutrição Diurno Salvador 101 25

218140 Nutrição Diurno
Vitória da 
Conquista 73 12

119140 Oceanografia Diurno Salvador 50 22
208140 Odontologia Diurno Salvador 77 15
312140 Pedagogia Diurno Salvador 0 20
385120 Pedagogia Noturno Salvador 0 15
313133 Psicologia Diurno Salvador 0 0

328140 Psicologia Diurno
Vitória da 
Conquista 58 10

283140 Saúde Coletiva Noturno Salvador 0 10
314140 Secretariado Executivo Diurno Salvador 120 8
325140 Serviço Social Diurno Salvador 15 15
197140 Transporte Terrestre Noturno Salvador 8 0
219140 Zootecnia Diurno Salvador 217 10


